
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 3524709.420.00001859/2025-17

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 244/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a)
Vereador(a) Graça Albaran

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência

ao art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63,
XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de
Mobilidade Urbana informa que reconhece a relevância do tema,
especialmente diante da projeção de muitos novos lotes naquela localidade.

Cabe esclarecer que, até a gestão anterior, os novos
empreendimentos residenciais e comerciais não passavam por
análise de impacto na mobilidade urbana, o que gerou lacunas
significativas no planejamento viário e na infraestrutura de acesso em
regiões de expansão urbana, como é o caso citado.

Atualmente, essa realidade está sendo revista com
responsabilidade e planejamento técnico. Já está em andamento o
processo de revisão do Plano Municipal de Mobilidade Urbana, que
incluirá diretrizes específicas para o controle e análise de impacto viário de
novos empreendimentos, especialmente em áreas com infraestrutura viária
limitada, como o entorno do Bairro Guedes.
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Além disso, está sendo avaliada a situação estrutural da
ponte existente na região, considerando sua importância como único
ponto de travessia e as limitações de capacidade e segurança que ela
apresenta. A Secretaria está estudando alternativas técnicas para
garantir o escoamento seguro do tráfego futuro, tendo em vista o
crescimento acelerado da malha urbana.

 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos

de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto,
Prefeito, em 02/06/2025, às 14:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0209270 e o código CRC 801B6E72.

Referência: Processo nº
3524709.420.00001859/2025-17

SEI nº 0209270
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